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CAMARA MUNICIPAL
DE GENERAL SAMPAIO

A VOZ SAMPAIENSE

TERMO DE CONTRATO

CONTRATO : 03.02. 03 I 2025

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI

CELEBRAIV{ A CA|V{ARA MUNICIPAL DE
GENERAL SAN,{PAIO E A EN4PRESA PORTELA
& ARAUJO ADVOGADOS ASSOCIADOS
PARA PRESTAÇÀO DE SERVIÇOS. NA
FORN,ÍA ABAIXO.

A Cânrara \,{Lrnicipal dc General Sampaio/CE, Orgâo Público do Pocler Lcgislativo Mnnicipai.
cor.r'r scclc na Rua .lose Fólix. sln - Centro. General Sarupaio - CE.62738-000. inscritit no CNPJ
rr" 23.489.1i9110001-97. scndo ncste ato represcntada pela Ilustríssiura Presidente. a Sra. Diernes
Sanrara Peiroto Gama, inscrito no CPF n".039.777.473-71. de agora em diantc denominado
CONTRATANTE' c de outro lado a Ernpresa PORTELA & ARAIIJO ADVOGADOS
ASSOCIADOS. pessoa jurídica de direito privado. inscrita sob o CNPJ n".17.726.666/0001-
24^ conr scclc a Rua Dr. Gerôncio Brígido Neto. 24-i. Bairro: Imaculada Conceiçào. CEP: 62.700-
00. Caninclc. cstaclo do Ceará, rlcste ato rcpresentada por sell Sócio Adrninistrador. o Sr. João
Valnrir Portela Leal Junior. inscrito no CPF tr".362.067.373-53. onde o CqNTRATANTE
utilizanclo suas preruogativas legais. em conÍbnnidade conr a Lei r-r". 14. 133i202 I . com destaqr.re

para L) artigo 72 e para o inciso II do artigo 75 do respcctivo diplorna legal e Decreto n". 12.343.
de 30 clc clczembro de 2024. resolvenr e acorclam na proposta apresentada no ato de DISPENSA
DE LICITAÇÃO liu 010/2025-DL. resolvem e acordarn na celebração do presente
INSTRIJMENTO CONTRATUAL. mediante as cláusulas a sesuir:

CLAI.IST]LA PRINIEIRA _ DO OBJETO
1.1. Contratação de empresa especializada para assessoria e consultoria jurídica, r'oltada
para o atentlimento das demandas da Câmara \Iunicipal de General Sampaio/CE. nos
terrrros da Lci n". l4.lTDA2l. com destaque para o artigo 72 e para o inciso II do artico 75 do
respcctir,o diploma legal c Decreto n". l2.i-li. dc -10 de clezembro de 202,1.

cIÁtIstII-A SEGTTNIDA _ DA EXECI..ÇÃo DOS SERVIÇOS
2.1. Os scrvicrls cleve rão scr prestados nas instaluçõcs cla contrutantc e ncl escritório da contratacla.
oll cm outro local. de acordo coln ál uecessidacle. interessc e conveniência da Corltratante. con'l
vistas a assesurar as condiçôes irnprescirtdii'eis c cspecí1icas da execução dos serviços. Deveuclo
tocla c qualquer orientaçâo tócnica ser dada sonrcrlte por protissionais clevidamentc habilitac'los.
2.2. Os scrviços a serelll prestado pela contratada scr'ào:

a) C)ricntaçi'io c atuarlizaçiio das Resoluções:
b) Oricntaçào c atualizaçiro clc Instruçõcs Norrnatir as:

c) Aconrpanlrarnento c auxílio de procedintelltos eur trârnite :

d) Envio rlc rclat(rrios. quando solicitados" sobrc processos administrativos enr trârnitc:
e) Oricntaçào a accrca de jr"rstiticativas. recur-sos. cnrbnrgos. consultas. sc- ja e stes ref-crentcs aos
mais divcrsos tcr.nils (natureza contírbil. t'inanceira. patrimonial. rccursos lruurnnos. contratações
pirL"rlicas c outros);
f) Oricntaçõcs crn Drrcito Financciro;
g) Oricntaçõcs cnr Dircito Administrativo.
h) anirlisc autostral dos proccssos dc clcspesas clas prestações de colttus r-neusais do Poclcr
Exccutivo encanrinhadas ao Podcr Legislativo Mruricipal. k

Ruâ José Félix, S,/N, CêÍrtÍo, CÊr),6273e ()()(). (je.leÍàl Sên)pàio CE
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CAMARA MUNICIPAL
DE GEN§RAL SAMPAIO

O

A VOZ SAMPAIENSE

TERMO DE CONTRATO

CONTRATO: 03.02.03/2025

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI
CELEBRAM A CAMARA MUNICIPAL DE
GENERAL SAMPAIO E A EMPRESA PORTELA
8. ARAUJO ADVOGADOS ASSOCIADOS
PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, NA
FORMA ABAIXO.

A Cân-rara Municipal de General Sampaio/CE, Orgão Pirblico do Pocler Legislativo Municipal.
com sedc na Rua Jose Felix, s/n - Centro, (ieneral Sampaio - CE. 62738-000" inscrita no CNPJ
n" 23.489.891/0001-97. sendo neste ato representada pela Ilustríssinra Presidentc, a Sra. Diernes
Samara Peixoto Gama. inscrito no CPF n".039.777.473-71. cle agora em diante clenominado
CONTRATANTE, e de outro laclo a Ernpresa PORTELA & ARAI"IJO ADVOGADOS
ASSOCIADOS, pessoa^jurídica de direito privado. inscrita sob o CNPJ n".17.726.66610001-
24. corn scde a Rua Dr. Cerôncio Brigido Neto.243. Bairro: Irnaculada Conceição. CEP: 62.700-
00, Canincló, cstaclo do Ccarir. neste ato representatla por seLr Sócio Administrador. o Sr. João
Valmir Portela Leal Jrrnior. inscrito no CPF n".362-O67.373-53. onde o COI§TRATANTE
trtilizando slras prenocativas legais, em conlbrmiclade çoln a Lei n'-. 14.133/2021, com destaque
para o artigo 72 e para o inciso II do artigo 75 do respectivo cliploma legal e Decreto n". 12.3,13,

de 30 de dczcmbro de 2024. resolr.em e acordarn na proposta apresentada no Ítto de DISPENSA
DE LICITAÇÃO li'' 010/202s-DL" resolvem e acorclarn na cclcbraçào clo presente

INSTRUMITNTO CONTRATL]AL. urediante as cláttsulas a st--slrir:

CLAT]SIiLA PRI}IEIRA _ DO OBJE'TO
l.l. Contratação de enrpresa especializada para assessoria e consultoria juridica. r'oltacla
para o atendinrerrto das demantlas tla ( ânrara \lunici;ral de General Sampaio/CE. nos

tcntrcrs ila Lci n"" l:1.133,'2021. com destaquc pal'a r) al'tigo 72 e para o incist-r II do artigo 75 do

respcctivo cliplonra lcgal c Dccreto n". 12.343, dc 30 de clczctnbro dc 202;1.

CLÁT]STILA SEGTiNDA _ DA EXECIIÇÃO DOS SER\1IÇOS
2.1. Os scrviços clcverão scr prestados nas instalações da contratante e rto cscritório da contratada.

ou en1 oulro local. dc acorrlo com a necessidade, intercssc e conveniôncia da Colttratante. coll
vistas a asscgLuilr-as condiçôcs imprescinclír,eis c cspecíficas da execuçi'io cÍos sen iços, Devencío
tocla c qualquer oricntaçào técuica ser clac'la sorrente por proÍissionais deviclanteute habilitaclos.
2.2. Os scrviços a sereur prcstaclo pela contratada serào:
a) Orier-rtação e atualizac;ão das Resoluçôcs;
b) Orientac;iro c utualizaçào dc Instruçõcs Norrnativt'rs;
c) Aconrparrltamento e auxílio cle proceclimcntos crl trârnite;
d) Envio dc relatórios. quando solicitaclos. solrre processos adnrinistrativos em trâmitc:
e) Orientaçâo a atcerca de iustif icativas. rccursos. ernbargt'rs. corrsultas. se ia estes ref-ercntes aos
rnais divcrsos tentas (natureza contirtril. l'irtrurccira. patrimonial. recursos humauos. contratnçÕes
públicas c outros):
f) Orientaçõcs crn Dire ito Financeiro;
g) Oricntaçõcs cnr Dircito Aclministrativo.
h) anhlisc attrostral dos proccssos clc clespesas das prcstaçôes dc coutas mensais clo Poder
Executivo crtcaminhaclas ao Poder Legislativo Municipal.

*
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i) Oricntaçâo as cornissões de orça,nentos, fiscalização e de julgamento de corttas.

CLÁUSULA TERCEIRA _ DO VALOR E CONDIÇOES DE PAGANIENTO:
.i.1. Para cumprir.ncnto do que cletermina a CLAUSLTLA II. o CONTRATANTE pagará ii
CONTRATADA. o valor rnensal a ser pago e de RS -5.000.00 (cinco mil reais). perÍàzenclo o

valor total dc RS 55.000.00 (cinqucnta e cinco rnil reais)" pela execução do objeto ora colltratado,
conÍilnrrc dcluIhrrrtrcnto a seguir':

3.2. Os pagalnentos seriio feitos dc acordo com a realizaçào dos serviços. em ate 30 (trinta) dias
do môs subscquente ao adirnplemcnto da obrigaçào e encaminhamento da documentação tratac'la

ncste subitem, através de credito na Conta Bancária do fbr-necedor ou atra\'és de cheque nominal.
cie acordo corl1 os valorcs contidos na Proposta de Prcços do licitante err confonnidade com
projcto bírsico.

3.3. Por ocasizio da realização dos servicos o corttratado deverá apresentar recibo ern 02 (duas)

vias e a respectiva Nota Fiscal. A Fatura e Nota Fiscal deverâo ser crnitidas ern nome da

CAMARA MUNICIPAL DE GENERAL SAMPAIO/CE.
3.4. O pagamento fica condicionado" à satisfação cle todas as condições estabelecidas em contrato
e da cornprovação de rcgularidade para com os encargos previdenciários, trabalhistas e fiscais;
3.5. Dcvcrá vir acornpanhada a fatura da nota fiscal os seguintes documentos:
a). Prova de regularidade t-rscal perante a Fazenda Nacional será et-etuada mediante apresentaçâo
cle ccrtidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela
Procuracloria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). referente a todos os creditos tributários
fbdcrais e à Dívida Ativa da Uniào (DAU) por elas aclrninistrados, na forma da Portaria Coniunta
RFB/PGFN n" 1.751. de 2 de outubro cle 2014: (observado o que dispõe o ârt.3", parágrafo
único da EC n". I06, promulgada em 7 de maio de 2020)
b). A conrprovaçào de regularidade para com a Fazenda Estadual deverá ser feita atrar,és de

Certidilo Negativa de Debitos inscritos na Dívida Ativa Estadr"ral;

c). A comprovaçào de regularidade para colrl a Fazcnda Municipal deverá ser f'eita atrar,és de

Clerticlào Ne-uativa de Debitos inscritos na Dívida Ativa Municipall
<J). Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS" através
dc aprcscntação do CRF * Certificado de Regr-rlaridade do FGTS;
c). Ccrtidão Ncgativa dc Debitos Trabalhistas; Prova de incxistôncia cle debitos inadirnplidos
pcrantc a Justiça do Trabalho. mediante a apresentaçeio de C'erticlão Negatir.a.
3.6. Cortstatarrclo-sc. a situação cle irreqularidade c1a contratada. serir proviclenciada sua
notiÍicação. por cscrito. para qLre. r'ro prazo de 5 (cinco)dias irteis. regularize stra sinração oll. r1o

rnesuro prazo. apresentc sua clef'esa. O prazo poderá ser prorrogado uma vcz. por iuual período.
a critcrio da contratante.

cLÁusuLA errARTA - Do pERÍoDo DE vrcÊNCIA:
4.1- O prazo dc vigência cla contratação e dc I I (onze) mescs corrtados da assinatura de corrtrato.
prorroglivcl succssivanrenteporató l0anos.rrafbrnradosartigos 106e l07claLei no l4.l33.de
2021.
4.?. ,\ lrtorrogação dc que trata este iterrr ó condicionacla ao atcste. pela autoricladc corxpetentc.
clc clue as condições c os preços pcrnrancccrn r,antajosos para a Cârnara Municipal de Gerreral
Sanrpaio/CE. pcrrnitida a negocinção corr t-r contrataclo.
4.3. Scrviços tlc natut'czn contítrua s:io serviços auxiliarcs c ncccssairios ii C'âurara Municipal de
Gettcral Sarnpaio/CE. rto dcsempenho cle suas atribtriçôcs quc. sc interrompidos. poclem

I tr:ur Doscriç:'io do Selr iço I nidlrlt Qulnf itlatle \'. \lcnsrl \'. Ghb:rl

0i
Contrataçào de ernpresa especializada para assessoria e consultoria

.juridica. voltada para o atendirnento das demandas da Cârnara
Municipal de General Sarnpaio/CE.

N,Iês RS r.(XX).(X) RS 55.000^00

*

CAMARA MUNICIPAL
DE GENERAL SAMPAIO

A VCIZ SAMPAIENSE
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CAMARA MUNICIPAL
DE CENERAL §AMPAIO

A VOZ SAMPAIEN§E

cotnprornctcr a continuidadc de suas atividades e cuia contratação deva estender-se por mais de
unr cxcrcicio llnancciro.

CLÁUSULA QTIINTA _ DO REAJUSTE
5.1 . Os prcços inicialmcnte contratados sào fixos c irrca justáveis no prazo de um ano contado da

clata da aprcsentaçâo da proposta.
5.2. Após o interregno de un1 ano. os preços iniciiiis poderão ser reajustados. mediante a

aplicaçiio. do indice IGP-M/FGV. cxclusivarnente para as obrigações iniciadas e concluídas apos
a ocorrência da anualidacle.
5.3. Nos rcajustes subsequentes ao primeiro. o interregno nrínimo de urn ano será contado a partir
clos cf'citos financeiros do iritimo reajustc.
5.4. No caso dc atraso ou não divulgação do(s) índice (s) cie reajnstamento. o CONTRATANTE
pagará ao CONTRATADO a inrportância calculada pela irltima variação conhecida. liquidando
a clifercnça correspondente tâo logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).
5.-5. Caso o(s) índicc(s) estabelecido(s) para reajr.rstarnento venha(rn) a ser extinto(s) ou de
qualqucr t'orrna não possa(m) rnais scr utilizado(s). será(ào) adotado(s). ern substituiçtio. o(s) que
vier(enr) a ser determinaclo(s) pela legislação entâo em vigor.
5.6. Na ausência de previsão lcgal cluanto ao índice substituto, áls pafies elegerão novo índice
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescerlte. por meio de termo aditivo.
5.7. O reajuste scrá realizado por apostilanrento.

CLÁUSULA SExTA _ DO CREDITO ORCAN{ExTÁRIO:
(r.l . As despesas decorrentes da execuçâo deste contrato con'erão por conta da seguinte dotação:
Dotação 0rçamentária:
Programa:01.031.0001.2.130.0000 - Manutenção e Fnncionamento das Atividacles
Legislativas:
Elemento de Despesas: 3.3.90.35.00 - Scrviços de Consultoria.

CLÁTIST]LA SETIMA DAS OBRIGAÇOES TRABALHISTAS, FTSCAIS E
PREVIDENCIÁRIAS.
7.1. Ficam a cargo da COI{TRATADA" as despesas corn encargos traballiistas. previdenciários"
fiscais e cor-nerciais, tcsultantes cla execução deste contrato, ern confbrtridade com o ar1. 121 da
Lci 14.13312021.

cl-Átlstrl-A orTAl,A DAS OBRTGAÇOES DO CONTRATANTE E DO
CONTRATADO
8.t, Obriga-se a ÇONTRATADA a:

a) A Contratada deverir prestar os scrviços de acordo coru o que prescre\/e as especificaçôes deste
Tenno de ret'erência.
b) Disponibilizar para a prestação dos scrviços solncnte Pl'ohssionais der,iclanrente c}ralificados
para a prcstaç:io clos seruiços obieto desta licitação. objctivarrdo lograr ôxito c segurauçÍ.r.

avocando para si toda a reslronsabilidadc de fbrrna a resguerrdar a Ciinrara Municipal de General
Sanrpaio/CE de evetrtr.rais prejuízos clecorrentes dc qualqr"rer dernanda legal.
c) N'lartter sob sua guarda e total rcsponsabilidadc everttuais docurnentos disponibilizados pela
C'ânrrra Municipal dc General Sampaio/CE.
d) Prcstar os scrviços enr observância a etica proÍissional.
c) Prcstar os scrviços cm sLras iustalações durante o cxpcclicnte nonnal e seln lirnite de consultas
ob.jetivarrdo clirimir clin,idas suscitadas por sen,idore,s cla Cânrara Municipal clc Gcneral
Sanrpaio/CE.
Í) As evcrttuais cortsultas fbnnr-rladas por servidores rnunicipais. objetivando elucidar duvidas.
poclcr:io scr cfbtuadas infortnalmcnte via tcleftrne ou pessoalurentc" ou atrar,és e-urails. or-r

â"
Ruà Josê Félix. S/N, Cêrrtro. CEp,(i273A OOÕ, §eireÍiâl SârytÉ)àsio CI
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CAMARA MUNICIPAL
DE GENERAL SAMPAIO

A VOZ SAMPAIEN§E

corrcspondôncia durante o expediente nonnal de funcionarnento da Pret-eitura. sern limite de

quantidaclc.
g) O atenclirncnto às eventuais consultas deverão serenl elucidaclas formalmente (por escrito) e

clcvidamente assinada por profissionais devidamente qualificados para a prestaçâo de serviços
rcferentes ao objeto em tela. devendo a resposta ser dacla em tempo hábil. conÍbmre cada

dcrnancla. a contar da data e hora do seu recebimento.
h) Rcpassar crn tempo hábil a Câmara Municipal de General Sampaio/CE. inlonnações que

-iLrlgar neccssárias ilçntrc clas para providencias cle pagarnento de errrolumentos ou taxas em
tcnlpo hábil.
i) Indepcndcntcrrrente da fiscalização tbita pcla Contratante. a contratada e a itnica e exclusiva
responsár,el por danos e prejuízos que vier a caLlsar ao Contratante ou a terceiros. em decorrência
da cxccuçiro dos sen,iços. sem quaisquer ônus para a Câmara Municipal de General Sampaio/CE.
j) Accitar as supressões e acréscin-ros desta licitaçào, objeto de contrato. em conforrnidade com
o quc prcscrcvc o art. 125 da Lei 14.133,21.
k) A contratada se submete as obrigaçôcs quanto ii propriedade. sesuranças e sigilo de

infbrmaçÕes previstas neste Termo de Referência.
l) Pagar scus empregados no prazo previsto ern lei, sendo. tar-nbém. de sua responsabilidzrde o

pagamento dc toclos os tributos que, direta ou indiretamerlte, incidatn sobre a prestaçâo dos

scrviços contratados inclusive as contribuições previdenciárias Íiscais e parafiscais" FGTS" PIS.
cmolurnentos, seguros de acidentes de trabalho. etc. ficando excluída qualquer solidariedade da

Câmara Municipal de General SampaiolCE por eventuais autuações administrativas e/ou
judiciais Lrma vez que a inadirnplência da CONTRATADA. com referência às suas obrigações.
não se transf'ere a Câmara Municipal de Geueral Sampaio/CE;
m) Disponibilizar, a qnalquer tempo. toda documentação referente ao pagamento dos ttibutos,
se_quros. eltcargos sociais, trabalhistas e previdenciírrios relacionados conl o objeto do
CONTRATO;
n) Responder, pecuniariamente. por todos os dartos e/ou pre-iuízos que f'orem causados à união.
Estado. Município ou terceiros, decorrentes da prestação dos serviços;
o) Rcspcitar as normas de scgurança e nreclicirta do trabalho" previstas trit Consolidação clas Leis
clo Trabalho c legislaçào pertinente.

8.2. Obriga-lq a CONTRATANTE a:
a) A Contratantc se obriga a proporcionar ilo (ii) Contratado(a) todas as condições ncccssiirias ac>

plcno cunrprimcnto clas otrrigações decorrcntcs desse instrumento, cousoaute estabe lccc a Lei no
14.133 202t.
b) Solicitar a cxccuçào do objcto à CONTRATADA atruvés da emissão clc Ordenr cle Scrviço.
c) Conrunicar ao(à) Contratado(a) toda c qualquer ocorrêncitr relacionada com a e'xccuçào tlo
objeto contratual, diligenciando nos casos que exirern providências corretivas.
ci) Providcnciar os pagamcntos ao(à) Contratacio(a) ii vista c'las Notas Fiscais/Faturas clevidattteute
atcsterclas pe lo Sctor Conrpctcnte.
c) NotiÍ-icarcxtrajudicialrnentc a futura Contratada e aplicar as sançõcs legais cm decorrência clo

clcclínio na clualidade clos scrviços. ciou er1'l decorrênciit de tàtos sttl"rcrvenientes propcnsos ít

gcrar prejuízos firtanceiros ii Aclrtrinistraçào PúbIica.
Í) Aplicar as peualidades previstárs elr lei c nestc instruurento c nas cleurais corninaçôcs lcgais.
g) Assegurar os l'ccllrsos orçarnt:uthrios e Í'irranceiros para custear o fornecimento dos serviços.
h) Aconrpanhar. cor-rtrolar e avaliar os scrviços prestaclos obscrvando os padrôes de qualidade.
atrarvés da unicladc responsávcl pcla gesteio do contrato.
i) Prcstar li Clontratada. Çnr ternpo hábil, as infonnaçôcs cvenfualmentc nccessárias à prestaçân
clos scn,iços. 4

Rua fosé t:élix. S/N, Ceritro, CÊ-F),e,273A C)()O. Ce.)G'íal Sâmpaio CE
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CAMARA MUNICIPAL
DE GENERAL SAMPAIO

A VOZ SAMPAIEN§E

-i) Atcstar as firturas c relatórios correspondentes à prcstação de sen'iços. por intermedio do
servidor cornpetentc.

CLÁTjSTjLA NONA _ DAS OBRIGAÇOES PIRTINENTES À LEI GERAL DE
PROTEÇÃO DE DADOS PESSOATS (LGPD)
9.1. O CONTRATADO declara qlle tcnr ciência da eristência da LGPD e se corllprornete a
aclequar todos os proccdimentos irltenlos ao disposto na legislação, com o intuito de pr:oteger os

dados pcssoais quc lhe forem repassados, cumprindo, a todo ülomento, as nonnas de proteção de
daclos pesso:ris,.jarrrais colocando. por seus atos oll por sua otnissào. o CONTRATANTE em
situaçào dc violação de tais regras.
9.2. O CONTRATADO somcnte poderá tratar dados pessoais nos lirnites e t-rnalidades exclusir.as
do cun-rprimcnto dc suas obri-eações com basc no presente contrato e jamais poderá realizar o
trÍrtatnerlto para fins distintos do tbrnecirnento eiou execuçào dos serviços especificados no
ccrtame ou r1o contrato adrninistrativo.
9.3. O tratalrlcnto cle dados pessoais será realizado de acordo com as hipóteses de tratamento
prcvisters nos arts. 7o. I I , 14, 23. 24 e 26 da LGPD e somente para propósitos legítimos.
específicos. explícitos e infonnados ao titular. obsen,ando a persecuçào do interesse público e os

princípios do art. 6" da LGPD e 37 da Constituiçào Fedcral de 1988.

9.4. O CONTRATADO dever'ár indicar, no pl'azo máximo de 5 ( cinco) dias irteis da publicação
do Aditivo. a identiclade e inÍbnnaçôes de contato clo seu Encamegado de Proteção cle Dados.
bern como. sc aplichvel. o endereço da página eletrônica onde essa designaçào é realizada.
confbnne estabelccido ro r.\ l " do aft. 4l da LGPD e se compromete a manter o CONTRATANTE
inÍtrrrnado sobre os dados atualizados de contato de seu Encarregado de Tratamento de Dados
Pessoais. selnpre que for substituído. independenteinente das alteraçôes em sua página eletrônica.
9.5. O CONTRATADO deverá cooperar com a Adn-rinistração Direta e Indireta do Estado do
Ceará no cumprimcnto clas obrigações referentes ao exercício dos direitos dos Titulares prer.istos
na I-GPI_) e nas Leis e Regularnentos de Proteçào de Dados em vigor e tarllbem no atendimento
cle rcqLrisiçôcs e cleterminações clo Pocler Judiciário, Ministerio Pirblico e Orgãos de Controle,
cluando relacionados ao objeto contratual.
9.ó. O CONTRATADO nâo poderá disponibilizar olr transmitir a terceiros. selr prévia
autoriz:rç:io por escrito. informaçâo" dados pessoais ou base de dados a que tenha acesso em razão
do cunrprirneuto do objeto dcste instr-r-rmentt'r contratual.
9.7. Caso autorizada transmissão de claclos pelo CONTRATADO a terceiros. as infbnnações
fbrnecidas e/ou corrrpartilhadas devem se lirnitar ao cstritamente neccssário para o fiel
clcscrrrpcnho da cxecuçâo clo instrumento contratual. adotando procedimcntos de segrrrâIlça qlle
ilsscgurcrn a su:r confldencialidadc. inte-eridade e disponibilidade dos dados.
9.t1. As PARTES se obrigarn a zelar pelo sigilo clos dados. garantindo quc apenas as pessoas qLle

cl'etivanrente precisarn acessá-los o Íàçaur, submetenclo-as. em toclo caso. ao clever de

cotr f idenc izr I i d aclc.
t).9. Ocorrenclo o ténnino do tratarnento dos daclos nos ternlos do art. l5 da LGPD e clever do
CONTRATADO elinriná-los. corn exceção das hipóteses do art. l(r da mesma lci. incluindo
aquclas r:rn que lrouver necessiclacle de guarcla cle clocurnentação para fins de contprovação do
curnprinrento de obrigações legais ou contrâtuais e sonrente enquanto niro prescritas essas

obrigações.
9. 10. O CONTRATAD0 nào poderá deter copias ou backups. inÍbrnrações. dados pessoais eiou
btrsc dc dados a clur: tcnha tido acesso durantc a exccuçào do cumprirllcnto do objcto destc
instrunrerrto contratutrl.
9.1 I. () CONTRATADO cleverá eliminar os claclos pessoais a que tiver conhecirncnto ou posse
eur raziro do curnprirnento do objcto cleste instrulnento contratual tão logo nào ha-la nccessidade
dc scu tratamcnto.
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9.12. O CONTRT\TADO tlca obrigado a clet,olvcr todos os docurnentos, rcsistros e copias clue

contcnhatn intbrrnação. tlados pessoitis, c,ou base cle riados a que tcnha ticlo acesso durilnte a

cxccuçiio do cutnpritnento do obieto deste instruurcutu contratual. tlo prazo cie -30 (trinta) clias
corriclos. crirttaclos cia ilata de clualquer Lunii das hipotcscs de extinçâo c1o contrato. restando
aLrtorizada a corlscrvação apenas nas hipóteses leqalntcutc prcvistas.
9.1-1. Caso as PARTES trcccssitcur sulrcoutratar ativiilades relacionadas ao certllre conirato cul
L'luc ha.ia tratamcuto clos dados. r'lcvcrão crigir a rinculaçào do SUBCONTRATADO
(sLrtropcraclor) aos critcrios defiriclos nestc instrulrento. fazcndo-o assinar um tcnno de adesiio
a0 prescntc contrato.
9.1-+. O CONTRATANTE rltr\:t:rá ser infbrrnaclo noprazo cle 5 (cinco) dias iiteis sobre todos os
cotttratos cle sutrcoutrataçiio (sr"rboper-adores) firmados on que venharrl a ser celebrados pelo
CONTRATADO.
9. t5. Em caso cle subcontrartação. t-r CONTRATADO e o SLTBCONTRATADO responclerão enr
rcgitnc dc soliclariedadc por evcntuais danos causaclos aos titularcs. o CIONTRATANTE e a
tcrcciros. cnr r,'irtudc dc qLralqucr conduta comissiva ou omissi\':r incrcnte ao tlatarnento dos
datlos.
9. 16. 0 CONTRATAI)O deverá ilsscgurar que o sulrcontratado oferecerá o ntesmo nir,el de
scgurarlçil clos dados. produzindo e guardanrlo cvidências cÍisso:

9.17. As PARTES tlcvetn aclotar boas prtiticas ile sovemiiltça e ureciidas tecnicas e

adnrinistrativ:rs cnr rclaçaio âo tratamento clos dados. compatívcis cout a estrutura. a cscitia e o
.'"'olunlc dc suas opcracircs. bcrn corno a sensibilidarlc dos dados trataclos.
9.1lj. E dcvcr clo CONTITATADO oricntar r- tre inar sL-r-ls cnrpl"esados sobre os cleverr--s. t'cciuisitos
c rcspotlsalriliclades decorrentes cla LGPD. inclusivc dará conhecirncnto formal aos seus
eurpregados das obrigaçÕes e condições acordadas nesta clárrsula.
9.19.() CONTRATADO se responsabilizará por assequrar clue todos os seus colaboradores.
cousultorcs. Íbrucccclorcs e,lou prestadorcs de sen'iços qlle. no cxercício clas suas ativiclacles,
telthal-n accsso ciott couhecitnento da ir-lfbnnaçiio e,ou dos riados pessoais. agirào de acordo cor-n

o prcscutc colttrato. Çom ils leis dc proteçào dc dados e quc cstes rcspeitem o dever de proteçrio"
cottfidcncialidade e sigilo. riel'endo çstcs nssumir compromisso tbnrral dc presen/ar i1

conÍlclencialidade t: seguranÇa ele tais daclos. clocuurento qur: cstar disponível ern caráter
pcm.rancnte para ex i biçi'io clo C'ONTRATANTL. mcd iante sol i citaçào.
9.20. O CONTRATADO dcverá prouror,er rl revoqilçào de torlos cis privilégios clc accsso aos
sistctnas. infirrrnaçÕes e recursos do {'ONTRATANT'E. r:ur caso de dcsligantcnto cle l'uncionáritr
<{as atividacles incrcntcs li execuçào tlo prcscutc Contrato.
9.2 l. [:-nr caso tlc incidcrttc cic scgurançii cl]r rclaçào aos clados trataclos lteste ccrtilulc,col]trato.
qllc collPror.ncta a contlcicncialiclaclc. t integridaclt- c a tlisponibilidade cios rlados. a PARTE qr"rc

soÍr-ctt o iucicicnte cleverá comunicar inrediatamente a oe orrôncia a patir de urna notificaçiio clue
cottlet'li. llo t11i11 j,r,.r'

a) Data e hora do irrciclcntc;
b) Data c hora da ciôncia pcla PARTE responsiivel;
c) Dcscrição clos daclos pessoais al'ctados:
cl) Núnrero de titr:lares afbtatios;
c) Rclaç:io dos titularcs cnvolvidos:
ÍJ Itiscos rclaciorrados ao inciderrtc:
g) Inclicaçào das nrecliclas tócnicas e dc sesurança utilizacl:rs para â proteçâo dos clados:
It) Motivos da detnora" no caso rlc a comunicaçào não hirr,cr siclo imecliata:
i) Mcdirlas cluc lbratn otl rluc scri'io adotirclas para rcvcrtcr ou nritigar os cÍcitos clo prc.luízo;

.i)0 cttntato do Encarregaclo clc ProteçÀo r-lc Daclos ou ric olrtra pcssoa,junto ir rlual st--ia possír.,cl
obtcr nrair-rres inÍornraçõcs sobre o ocorririo:
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9.21.1. Na hipotese descrita acinla, as PARTES atuarão em regirne de cooperação para:
a) Definir e implcrnentar as rnedicJas necessárias para fàzer cessar o incidente e minimizar sells

inrpactos:
b) Prover as infbnnações necessárias à apuraçào do ocorrido no rnenor pmzo possír,el:
c) Deíinir o padrão de respostas a serem dadas aos dia 7, tcrceiros. à ANPD e dernais autoridades
compctcntes.
9.22. Os claclos obtidos em razão deste contrato serâo armazenados eln urn banco de dados seglrro,
com gamntia de registro das transaçôes realizadas na aplicação de acesso (/og). adequado
controle baseado crn função (rolc husacl oL'cess conírol) e colll transparente identificaçào do perfil
dos cledcnciados, tuclo cstabelccido corno fonna de garantir inclusive a rastreabilidade de cada
transação e a fi-anca apuraçào, a qualquer momento, de desvios e tàlhas. r,edado o
c:onrpartilhamcnto dessas informações cor11 terceiros;
9.23. A critério do CONTRATANTE. o CONTRATADO poderá ser provocado a colaborar na
elaboração do Rclatório de Impacto à Proteçâo de Dados Pessoais. confbnne a sensibilidade e o

risco inercnte dos bens e/ou sewiços objeto deste contrato. uo tocante a dados pessoais.

9.24. A CIONTRATADO inderizará o CONTRATANTE. em razão do nâo cumprimento por
partc da CONTRATADA das obrigações previstas nas leis, nonrlas, regulamentos e

recornendaçõcs das autoridades de proteção de dados corn relação ao presente contrato. de
quaisquer danos, prejr"rízos. custos e despesas, incluindo-se honorários advocatícios, multas.
pcnalidades e eventlrais dispêndios investigativos relativos a demandas adrninistrativas ou
judiciais propostas em face do CONTRATANTE a esse títLrlo.

9.25" Ern caso de responsabilização do Estado por danos e/ou violações à LGPD clecorentes do
objeto do contrato. deverá ser apurado os danos que efetivamente cada urna das partes causarem
ao titular dos dados. para fins de assegurar o direito de regresso do Estado nos tennos da

legislaçào.
9.26. O CONTRATANTE poderá realizar diligência para at'erir o curnprimento dessa cláusula.
clcvcndo o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação fonnulados.
9.27. Os contratos e convênios de que trata o § l" do art.26 da Lei n" 13.70912018 deverão ser
comnnicados à ANPD.
9.2ti. Este instrumento pocle ser alterado nos procedimentos pertinerltes ao tratamento de clados
pcssoais. quando indicado pela autoridade competente. em especial a ANPD por meio de

opiniôes tócnicas ou recolnendaçôes. editadas na foff1a da LGPD.

cLÁusrJLA DECTMA - GARAriirrA DE ExECr.rÇÃo
10.1. Não havcrá cxigência dc garantia contratual da execuçtlo.

CLÁUSULA DECIN,IA PRIMEIRA DAS INFRAÇÕES E SANÇÓES
ADMINISTRATIYAS
I l.l . Corrretc inÍiação administrativa. nos tennos da Lei r.r" 14. 13312021. o CONTRATADO quc:
I l.l.l . Der causit à inexecuçâo parcial do contrato:
I I .l .2. Der causa ii itrexecuçiio parcial do corttrato que causc grave dano a Adrninistração ou ao
firncionamento dos serviços pirblicos ou ao interesse colctivo;
I 1.1.3. Der causa à inexecução total do contratot
I L l .4. Ensejar o retardantento da çxecucào ou cla entrega do otrjeto da contratação sem motivo
justiÍ'icaclo;

ll.l.5. Apresentar documentação Íalsa ou prestar declaração fàlsa durarlte a execuçâo do
cotrtrato:
I I .l .6. Przrticar ato fi'audulento na execução clo contrato;
I I .1.7. Conrportar-se rie rnodo inidôneo ou corllcter traucle de cl,ralqucr natureza;
I l.1.8. Praticar ato lesivo previsto no art. 5" da Lei n" 12.846/2013. +
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1 1.2" Scrão aprlicarlas ao CONTRATADO quc incor-rcr nas inÍi-açcles acirna descritas as scsuintes
siurçõcs:
1 l.l.l. Aclvcrtôncia. quando o CONTRATADO der causa a inexecução piircial do contrato.
scr-nprc quc nào se justilicar a imposiçtio cle penalidade tlais grave:

I1.2.2. lnrpcilirncnto cle licitar r- contratar. quando praticaclas as condutas descritas nos sttbitens
ll.l.2. ll.l.3 c ll.l..l. deste contrílto. sempre que nào se justificar a imposiçào de penalidaclc
mais gravc:
11.2.i. l)cclaraçr-io dc inidoneicladc para licitar c contratar'. quanclo praticadas as conclutas

descritas nos subitens ll.l.5. 11.1.6. 11.i.7 e 11"1.8 deste contrato. bem como nos sutritens
11.1.2.11.1.3 c I1.1.4. que justif-iqLrcnr a irnposiçiio dc pcnaliclacie mais srave.
I 1.2.4. N4ulta:

I l.:..1.1. Moratoria dc 0.-5 o,'ô (zero vigula cinco por cerlto) por dia de atraso injustilicado sobre o
r,'alor da parccla inadimplida, até o liinite de 30 (clias) dias.

11.2.4.2. Moratória c1c l9ô (um por cento) por dia de ah'aso irliustiticado sobre o valor total do
contrato. ató o nrírxirno de l0(h (dez por cento) pela inobsenância do prazo Íixacio para
apresentaçiio. supleurentação ou reposiçâo t1a garantia.

I1.2.1.2.1 . O atraso superior a 30 (trinta) clias autoriza a Aclministraçiio a pl"olrover a extinção
do contrato por desctrnrprinrcuto ou cuurprirncnto irrcgular dc sttas cliiusttlas. conformc clispõe cr

inciso I clo art. I37 da Lci n. 14. 133i2021 .

I1.2.4.3" f"ompcnsatoria dc i09Lr (ciez por cento) sobrç- o valor total do contrato. no caso de

incxccuçiro total clo objcto.
1 1.3. A aplicaçiio das sanções previstus neste contrato ntio exclui" em hipotese alguma. a

obrigação dc reparaçào integral do dano causado ao CONTRATANTE.
I I .4. Todas as sançôes previstas neste contrato poderào ser aplicadas cur-nulatir ameute coln u
rnulta.
1 1.4. I . Ar.rtcs da aplicação da nrulta serir fàcultada a dcf-esa do intercssado no prazo cle l5 (quinzc)
ciias úrtcis. contado c1a data clc sua irrtirnação.
I 1.5. A aplicação das sançôcs rcalizar-sc-á cnr proct:sso arlltinistrativo clue' asscgure o
contraditorio c a arnpla dcfesa ao CONTRATADO. obsen'anclo-se o procedimento prr'\ jsto no

L'ul)ttÍe paráurafirs do aÍ. 158 da Lei n" l4.l33,l0li. parer as penalidades cle impeclirlento de

licitar e contratar e dc clcclaração ile ini<loneidarie para licitar oLl contraterr.

I l.(r. Na aplicaçào das sançôes serâo cor-rsiclcrados:

I 1.6.1. z\ rraturcza c a gravidade cla infi'acào conrcticla:
I l.ír"1. As pcculiaridades do caso concrcto:
I I.ó"3. As circunstârrcias agril\ antcs ou atclluantcs:
I l.(r.4. Os clanos que riela provierern para o CONTRATANTE;
I I .6"5. A inrplantaçiio or-r o aperf-eiçoilritt:nto 6lçr prrltrarra dc integridade " conÍbrnte nontlils e
oricntaçôcs clos irrgàos dc controle.
11.7. Os atos prcuistos cor]ro inti"açôcs adrtrinistrativas na Lci n" l4.l3i 2011" ou ellt outras leis
rle licitaçrlcs c contratos da Aclrnirtistraçio Púrblicâ cprc tarnbóni sc.larn lipilicados corno áitos

lcsivos na Lci n" l?.11,16r'2013. scriio itpurarlos c -itrlgarlos conjurrturrrcntc. uos lncsl-nos urrtos.
otrservados o rito proceciirncntal c autoridaclL- c()nrpÇtcnte cleÍlnidos na rei-cricla Lcr.
I 1..3. A pe rsonalidaclc jtrrídica tlo CON-|RATADO podcr'á scr ricscor.rsidelada scurpre cpc
tutilizada ccrrr atxrso do direito para fncilitar. encolrrir ou clissinrular ir prirtica clos atr.rs ilicitos
prcvistos neste corttrato ou para provocar contusào patrirnonial. c. llcsse caso, todos os efcitos
tlas sarrçrlcs aplicadas à pcssoa jtrrídica scrulo estendickrs aos seus aclnrinistrarlorcs e s(rcios cour
porlcrcs clc adruirtistração. ir pcssoa-ir-rriilica sllccssora ou à ernprcsa clo mesuro rillno cour rclaçàcr
dc coligação ou corltrolc" clc Íirtr-r lrr-r dc clircito. corn o t'ONTRATADO. otrscn,acios. crr toclos os

crsos. o colttritditirrio. a anrpla clcfcsa c a obrigatoricdadc dc antlisciurirlica preria. +
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I 1.9. O C'ON1- RATANTE dcr,erá. no prazo mítximo l-5 (quinze) dias írteis. contado da data de

aplicaçlio da sançiiri. inÍirular e r.nanter atualizados os dados relativos lis sauçôes por elc
aplicaclos. para Íins rle publicidacle no Caclastro Nacional de Ernpresas Inidônciis e Suspensas
(Ccis) c no flaclastro Nacional clc Ernpresas Punidas (Ctlep). instituíclos no âmbito do Pocler
Excclrtivo Federal e no Certitrcaclo dc Resistro Caclastral (CRC) do Estado clo Ceara.
I I .10. As sançõcs dc in-rpcclinrcnto cle licitar c contratar e declaraçiio de initlonciclade para licitar
olr corltratar sâo passíveis de reabilitação na fornta clo ar-t. 163 da Le'i n" 14.133,'2021.
t 1.1 l. Os rióbitos do CONTRATADO para com o ('ONTRATANTE. resultantes c1e multa
acirninistrativit c,c'ru indeuizaçôes. nào inscritos en-r dÍr'icla ativa. Poderâcl ser coll-Ipensados. total
ou piircialmcntc. col-n os crcditos dcr,idos pelo reÍ-ericlo órgão dccorrentcs cleste rnesrno coutrato
ou clc outros contratos acltninistrirtivos qtte o COIJTR-.\TADO posslla com o tnestrlo orgão ora
C'ONTRATANTE.
ll.ll.l. Na in-rpossibilicladc clo pauarnento cia rnulta por meio dc descontos dos créditos
cxistcntcs ou da garantia contratual. o CONTRATAD0 recolherá a multa por ureio cle

Docuntcuto clc Arrccaclaçiio EstadLral (DAE), podentlo ser substituido por outro instnulcnto
lcgerl. cnr nonre do ONTRATANTE" sc niio o t-izer. será cobr.lda enl processo de exccuçtio.

cl-ÁuslrLA DECTlTA SEGITNDA - DA ExrrNÇÃo Do cotirRATo:
12"1. O prcscnte contrato serii rescindiclo na ocorrôucin das hip(rteses previstns ent espscial nos
Artigos 89 ao 9-5" bcm corllo a qualquer dispositivo da Lci n" 14.133i2021 e suus postcriores
lrltcrlrr-Õcs c. lrirtdlt tios :cuttitttes ci-lsos:

12.1. Inadirnplôncia clc qualqucr clár-rsr:la ou condição destc contrato. por infiaçào de uma das
partes. quando notilicaclo por cscrito pela parte nào infratora c não atendida no prazo cie 48
(quarenta e oito) horas;
12.3. Transfbrência das otrrigaçôes aqui contrataclas" parciais ou totahrellte" a t!-rceiros. set-it a

cxprcssa autorizaçào c concordância cie arnbas as partcs" por cscrito:
I1.4. Os casos lbrtuitos ou de força maior. scrào excluclentes das responsabilidades da
CONTRATADA c cla CONTRATANTE.

CLÁUSTiLA DECI\,IA TERCEIRA _ MoDELo DE EXECTIÇÃo Do CoNTRATo:
13.1. O prazo clc cxccltr-lrio do ohjeto colltratual c dc ll (onze) meses. corrtado a partir dcr

recebitleuto rla prinreira ordem dc scn'iço ou instnrntento equir,alente.
lS.2.Oprazoclcexecuçàopodcrást:rprorrosaclo.r.rt'rstcnnosclaLci n'l-1.133,"2021.
13.3. Contlições cle erecução:
13.3.1. A cxccr-rcào rlo objeto scguirá a scquintc clinâmica:
13.3.1.1. Início cla cxecuçào do objcto clar-sc ii da cmissào da ordcm c1e scrvico ou da assinaturir
rltl ctrtttrltlrl () rlut'] ()col'l'c Prirttcil'o:
13.4. Local e lrorário da prestação de serviço:
13.4.l. Os sen,iços cle consultoria. assessoria c acornpanhanrento. clcvcrilo ser prcstados nas
instalaçôcs dit contratantc c r.tr-r cscrit(rrio dit contratacla. nrr err outro local. de acclrclo coll il
Itccessirladc. itttctessc c cottr,cniêucia da ('orttratiin{c. Lronr vistls a asscgtu'ar as condiçôcs
ittrprcscirtrlívcis c cs1'rcciÍicas tla cxecução clos scn'icos. Devcndo tocla e qualquer oricutação
técuica ser drrla solrcrltc por proÍissionais dcvicklnlcutc habiIitados.
Ii.4.l" IrtÍilntraçÕcs rclcvantes para o climensiouiunent() cla prroposta.
13.4.1. Disltonibilizilr nr] prcstrção tlos sen,iços clc "consultoria e assessoriu". soutclttc
prolissiortais dcvidanrente hatrilitados. cor-rl r,isitas scr:rar)ais iu loco dos tccnicos rcsponsár'cis"
avocltnclo para si toclas as dcspcsas decorrentcs. tais corno (cr.rsto cont rr-rão clc obra. trausportc.
alinrcrttação c ltospcdagcrn). isentartclo Cânrara lVlLrnicipal dc Ccncral Santpaio,/CE. clc qualciucr
clcspcsa adicional. {
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t-r-ÁtistiLA DECTNIA etrART'A - §roDELo DE c;rsrÃo Do coNTRATo
lrl.l. O contrato dcvcrá scr cxcclltado ficlmcntc pclas partes. de acordo com as c-láusulas
avcnçadas c:rs llomras cla Lci n" 1.1.133i2021. e cada paffe respc',ndera pelas conseqnências de

sua inexecução total ou parcial.
14.2. Em caso cle iurpedirlento. orclent de paralisaçâo ou suspensào clo contr;rÍo. o crorlograma
cic cxecuçiro scra prorrogado automaticarncntc pcio tempo correspoudente" anotadas tais
c ircunstâncias urccl iantc si rnplcs apostiIa.
14.3. As comunicaçõcs cntre o cirgiio ou enticiade c ü coutrataclo devem ser rcalizadas por escrito
scl-upre que o ato exigir tal fonnalidade^ adnritindo-se o uso de rnensagellr eletrônica para esse

frm.
14.4. O orgiro ou cntidadc poderii coll\rocar represcntante cla ernpresa para adoção de

proviclôncias quc clcvarn ser curnpridas de imccliato.
l-1.-i. Após a assinatura clo contrato ou instr-nurento c-r.lr.riralente; o orgào ou enÍidaclc poclerii
cor.r\jocAl o rcprcscntante cla cmprcsa contratada para reunião inicial para apresentaçào cio plancr

clc tiscalizaçiicl. cluc conterír inl'onnaçôcs ilccrcíl das obrigaçôcs contratuais. dos mecanismos clc

fiscalizaçiio. clas cstratógias para execução do otrjeto. rio plano complemerrtar de execuçiio clo

contratado. quando houvcr. do ruetodo de aÍ-eriçào dos resultarlos e das sançôes aplicin,eis" deittre
outros.
i4.6. r\ cxecuçâo clo contrato rleverá sel'acompanhacia e t'iscalizada pelo(s) Íiscal (is)do contrtrto.
on pclos rcspcctivos substitutos nos tenros da aú. I l7 da Lei n" l-1.133i2021.
l-1.7. O fiscal tócrrico do c<lnfrato acorlpauhara a execuçiu.l clo contrato, parâ que sejam cumpridas
todas as condiçôcs cstaheleciclas no contrato. de moclo a assegrrrar os melirores resr.rltados pafa a
Aclrn inistraçiio.
l4.tt.0 t"rscai tçcnico clo coutrato anotará no historico de gcrcnciamento do contrato todas as

ocorrências relacionadas ii execução do contralo. coln a clescrição do quc fbr necessário para a

regularizaçào das faltas ou dos defeitos obsen,ados nos tcnros da art. l lT cla Lcirr" 14.133,12021.

14.9. IclcntiÍ'icada c';ualquer inexatidrio ou irregulariciac'le, o llscal tecniço do contrato emitirir
notilicaçôcs para a correçào da cxecucão clo contrato. cletenninanclo prâzo pilra a correção.
1.+.10. O llscal tecnico do contrato inttrnnará ao gestor do contato. el-n tcmpo hirbil. a situaçào
quc deuraudar decistio ou adoção de nrediclas que ultrapasselll suir competôncia. para que adote
as nrcrlidas ncccssiirias c snncadoras" se tbr o cilso.
l,+.11. No caso clc ocon'ências quc possanl iuviabilizar a execuÇão c'lo contrato nas datas
aprazaclas. o flscal tccnico do contrato conrunicarn o fato irnerliatiurente ao gestor do contrato.
l.t.l2. O Ílscal tecuict'r cio contrato cc'rnrunicará ao gcstrx'clo contrato. cm tcmpo hirbil. o tenrrino
rio contrato sotr sua tcsponsabilicladc. ccxt-r vistas l) tcmpestiva rcnor-ac,ào ou à prorrogaçiio
contmtual.
14.13. f) scstor do contrato acornparrharh os rcgistros rcalizaclos pclos fisciiis do contrato. dc
todas as ocorrôtrcias rclacionadas ii execução do contr;rto e as mcdicias adotadas. inforntando. se

tbr o c;iso. li autoriclailc supcrior aclLtelas clLtc ultrapassareln il slla contpetência.
14.14. C) gcstor clo contrato coordct.titrii a atrtalizaçi-ro rlo prrocesso cle acorlpanhartrcnto c

fisculizaçio clo cotttrato coriteudo todos os rcgistros fbnnais da execucào uo histórico clc
gcrcnciarttcrttcl do corttrato. a excnrplo <la ordenr rie serriço. do registro clc ocorrôncias. das

altcraçôes c cJas prorrogitçôcs contl'atuais. elaborando relat(lrio conr \,istas a veriÍicaçl'io da

ttcccssidaclc dc aclcquiiçôes c1o contrato para lirrs dc atcndinr!-rlto da Íjnalidaclc da aclnrinistraçiro.
l;1.15. O gcstor do contrato acolnpáurhará a muuutencào das condiçôcs de habilitação ci-r

cotttratackr. 1:lara fins cle ernpenho dc clcspcsa c paganlcutLr. e anotarit os problcurÍis cllte obstem o
l1uto nortnal da liquiclaçiio c do pagtrrrcnto cla clcspesa uo rclatório clc riscos cr,cntulis.
14. I (r. 0 gcstor do contratt'r ernitirír doctrurcnto cornprobatririo da ar,aliaçào rcalizacla pclos f rscais
tócttico. adnrinistratir,'o c sctorial cluanto uo curnprir.r.lcr-lto clc obriuações assur.niclas pclo

;{. I t ri$. i1 ir.r !-ljia:!{
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contratixlo. corn llrcrlçiio ilo seu ciesernpertho ua exccllcão contratutrl. baseado nos inclicaclores
oL:rjctiviulcntc clellniclos c attri(los. e & everltr.lais penalidades aplicadas. devendo constar do
cadustro dc atcsto de cumprimento de oblig:rçôes.
14.17. O gcstor clo contrato tonrarui proviclências para a lbrmalização dc processo aciministrzrtivcr
dc rcspronsabilização para Íins r1c aplicaçào de sançôes. a ser conduziclo pcla cornissão de que
tlata o art. 158 da Lci n" 14.133i2021. or: pelo agente oti pclo sctor coln conlpetêr1cia para tal.
crlnfirrmc 0 caso.

14. I S. O gcstor do contrato clcverir clabolari rclatório tjnal cour inÍbrmaçôcs sobrc a consL'cuÇão
dos obictirros clue tenhaln justiÍlcacio a contrataçâo c cvcnttiais condutas a serein adotadas pitl':lo
luprimorarncnto cla s ativ idaclcs cla Adn:rinistriiçiro.
14.19. O Ílscal aduritristrativo do contrilto comunicarh ao gcstor do contrato. ern tempo hábii. o
túnnino do contrato sob sua responsabilidacie. com vistas ii tcnipestiva renor.rlcão ou prorrogaçào
contratLra l.

l.l.l0. O gcstor do coutrato dcverá e laborarír relatorio t-rnal com inlbrnraçôes sohre tr consecuçàcr
tlos ol'r.lctivos quü tcnherm-justiticado a contrataçi-ro r: evcl.ltuais couclntas â sereln adotadas para o
al"rriuroraurcnto das atividadcs da Adurinistração.

cLÁtistrLA DECTMA etrrNTA - DA stTBCoNTRATAÇÃo
15.1. Nâo scr:i athr-riticla a subcontratacilo clo obieto contratual.

CLÁTiSULA DECI}IA SEXTA - DO FISCAL DO CO}ÍTRATO
l6.l " A Cicstiio clo Contrato será de re sponsabilidadc da ilma. Sra. Prcsidcnte da Cântara
MLrrricipal dc Gcncral Sampaior'CE.
16.2. Fica designada como Fisçal cle contrato. o reqr.risitante da clçrnanda" o servidor público o
Sr. Francisco Celito Rodrigues dc Souza^ portaria n" 04'1025;
l(r.-1. Na ausôncin clo servidor supra ciesignado. este designiirá servidor lotado na Cârnarr
MLrnicipal de Gerreral Sampaioi'CE. para a sua substitLriçào.

CLÁU§UI,A D§CIMA SETIMA _ DA§ ALTERAÇÔ§S
17"1 Evenfuais alteraçõss Çontratuais reger-se-âo pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei
no 14.13317021.
17.2. Q CONTRATADO é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos
ou supressões que se fizerem necessádo§, até o limite de 25Yo (vinte e cinço por cento) do valor
inieial afualizado do eontrato.
17.3. Registros que não earacterizam alteração do contrato podem ser realizados por sirrples
apostila, dispensada a eelebração de termo aditivo, na forma do ar1. 136 da Lei no 14.133/2AX.
CLAU§UIA DECIMA OITAVA _ DOS CASOS OMI§SOS
18.1. Os Çasos omisso$ serão dee ididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas
na Lei no 14.133/21il, e demais norÍnas estaduais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as

disposições eontidas na Lei n' 8"078/1990 - Codigo de Defesa do Consumidor e noffnas e

principios gerais dos contratos.

cLÁtrstrr.A vTGESIi\IA - DA ptiBLrcAÇÃo
10.1. IncLrrnbirá ao colltrflÍ?rnte divulsar'() prcscnt.'- instruurcutc na imprcnsa of-icial c,ou Portal
Nacionirl clcCotrtrataçõcsPúrblicas(PNCP).natbnnal;revistanoart.g:lclaLei l,1.l3l"dcl02l.
bcnt cotno no t'csltcctivo sítio oÍ'icial na Internet, crl atcnçiio ao al't. t)1. caput, da Lei n." 14.133.
dc202l.caoart.8".§2".dnLci n. 12.527,dc20ll.cicart.7".rt3""irrcisoV.cloDccrcton.7.72:1.
tic l0I 2" +
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20.2. Conforrlc o disposto no art. 176 da Lei n" 14.133.2021. a Câmara Mr-u-licipal de General
Sanrpaio/CE, não tcl.r.l a obrigaçào ainda de publicar o rcf'erido Edital no Portal Nacional de

Contratações Pirblicas - PNCP. pelo Íato de que o municipio não tcr 20.000 habitantes. sendo
publicaclo o cxtrato de contrato na fonna prevista na refericla lci.

CLÁT]SULA VIGESIMA PRINTEIRA _ DO FORO
2l .l . Fica e lcito o Foro desta Comarca pam dirimir eventuais dÍn,idas decorrentes da execuçrio
dcstc contrato.

As partcs contratantes obrigarn-se por si e por sclrs sucessores. a qualqtrer títtrlo. cumprir o
presentc contrato. E. por estarem justos e contratados. assinam o prcsente instmrnento em 03

(trôs) vias cle igual teor', o represerltante do CQNTRATAN"TE e o reprcsentante da

CONTRATADA. juntanrentc corn as testemunhas. abaixo e a tudo presente. para que se

produzam os cfeitos legais.

Gencral Sanrpaio/CE. 03 de t'everciro cle 2025.
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Prcsidcntc c{a Câmara Municipal dc Genelal
Salnpuio

CONTRATAI'ITE

TESTENITJNHAS:

01.
Nome:
CPF/MF

0l
Norrc:
CPF/I\4F:

João V
Portclt & Associados

r?uã Jos€! t:élix. S,/N. Centrô. CIP:Ci2734 OOC). <;e"rreÍ.rl Sârnpaio CE
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